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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 

LEI Nº 462 

Torna sem efeito a Lei B2 368 

O Cidadão Octávio Ayres de Farias, Prefeito ?.!uni-
, 

ç1pel .de Nova Venecia, Estado do Eep1r1to Santo, no uso das atribt\1 

ções que são donferi.das por Lei• fi\Z eaber que a Câmrq. Municipal d,2 

ereta e eu sanciono a presente Lei1 

Art2 12-,Tor;ia sem efeito o Lei ~unicipal de N2 -

368 dê 27 de janeSlro de 1.964. 
Artº 2º- Fi ca autoric~do co Chc;;fe do Poder Execut.1 

vo, a i nstityir- o :DIA IJ0 MUNICÍPIO Db: NOVA VEN:fiCIA , pera ser comem&, 

rodo no dia 6 de Setembro anualmente, a vigora~ ao ex0rc!cio de 1967. 
§ ~nico- Revoga- se as dispo~1ÇÕeá em co~trário en• 

trando a preeente Lei em vigor a partir da preoente ~ata. 
Reg1stre-se,Publique-se e Cumpra-se. 

G:';)b i~1ete do -"refeito ·:untc1pal de Nova Venécia, em 13 de dezembro de 

1966. 
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Regis trada ne~ta Socretaria e 
T'-ublicada nesta dstao 

-t&: Jl'444./'f ,%...MJWM ~ 411 ~-:.Q_ 
/ Eunice Si~Ões Barbosa 

J 
Secretaria. 


